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tado
s ao

0

de Mato Grosso do Sul,
conferidas pelo arti go

Oíspõe sobre a aquisição de uma frloto

nivel adora, marca HSB-GALIOtl, modêlo

140-5 e tres Caminhoes mãrca D0DGE P

-?00, abre Credit,; e: pecial a contem
outr. s prouidencias .

Prefeito Flunicipal de Eldorado, Es

no uso de suas atribuiçães que the
451 item II da Lei Orgãnica dos Hu-
74.O9.1976,nicípios sob o nQ 3.??O de

Faz saber qu e, a

e eu, Prefeito Munici p al,
Camara l'iunicipal de

Eldorado aprovo u

Lei:
sanciono a seguinte

ART. 1A Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado nos târ
mos do Decreto Lei ne 208, de 25 de Fevereiro dE 1.
969, Artigo 126, Parágrafo 29t Letra xDrr a adquirir
diretamente des fábricas ou de ssus lepresentantes I
exclusivos para os Estados de lilato Grosso do Sul, a

Flrma MAT0 GROSSO DIESEL S/A - Comárcio Ê Industria,
um Motoniveladora, marca HSB-GALI0N, modâ1o 140-5, t

nova de Fabricação Naciona.L ao preço da Ag 9.998.640.
00 (Nove Milhães, Novecentos e Noventa e Oito plÍ1r'r
Seiscentos e quarenta Cruzeiros), conforme propostal
de MATO GR0SSO DIESEL S,/n - Comárclo e Indústria, ne
Onl - OB2/81, que ficará fazendo parte integrante da
Presente Lei, e DISCAR 5/A, t.âs Caminhães piarca D0-
DGE, modê1o P-?00, novos ao prsço de 6 6.450.000100r
(Seis Nitfrãês e quatrocentos Cinquenta llil Cruzei- |
ros).

ART. 29 Fica ainda o Poder Executivo autorizado a contratarr
Financiamento ate o montante de É 49.726.561 ,86-(qua
renta e Nsve Milhóes e Setecentos e Uinte Seis Hil e

Quinhentos a Sessenta Ura Cruzeiros e Oitenta SeiB r

Centavos), relerente ao principal, juros, correção I

monetária prevista em Lei Federal e Circulares do t

Banco Central do BrasLl, a ser aplicado, nos têrmost
da Lel na aquisição dos equipamentos mencionados no

,l'.'.
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Artigo 1s, estando autorizado p"r. êsse fim, aeeitar
Duplicatas, assinar contratos, emitir Notas Promissó
rias, assinar tudo o que for neces.sário para tantoo

§ único - 0 Financiamento referido neste Artigo se"á
autorizado no prazo de I8-(Dezoito) paga-r
rnento mensais, iguais e consecutivos dE Et-

2.?62.586r??-(Dois Plilhães e Setecentos t

Sessenta Dois ÉiI e Quinhentos Oitenta Se-
is Cruzeiros e Setenta e Sete Centavos) ca
da um, vencendo a primeiro a I80 dlas da
data do faturamento.

ART. 
'S

Fica o Poder Executivo autorizado, pala o mesmo fim
a dar em garantia do pagamento das obrigações con-t
traídas nos târmos desta Lel , Allenação Fiduciáriar
do equipamento ora contratado as Cotas do Imposto r

da Circutação de lu'lercadorias (ICl,l), do FUND0 ROD0-r

vIÁRI0 NACI0NAL(FRN) e Fundo de Participação dos Hu

nicípios (fem1 , "m 
con="quências autorizar em nomal

do !,lunicípio em curáter irrevogáve1 e irratratáve1,
uo orgão Financiador - FINANCIAL BRAGANçA - C0I1PANH

HIA DE cnÉDIT0 FINANCIAMENTo E INUESTIFIINT0, para r

receber do Banco da Amazonia 5/e, e ou outras Insti
tuições de Crádito, as cotas ou recursoa menciona-t
dos Impostos de Circulação de ltercadorias que cou-r
berem ao Município, atá o montante necessárlo paral
Iigar as obrigaçães contraidas em execução desta I

Lei.

I
I

i
I

§,' I

Serao

çoes
das

consignados, nos orçam
mecessariag para liquid

entos anuais, as

ar as oorl'qaçoes
anteriores e as

dot a- t

assumL

cot ag I

I

ART. 4E

de acordo com os artigos

§ Único - Se as cotas mencionadas nesse aetigo tive
ram sua denominação modificadas ou foren r

substituidas por outros impostoe, esBa mo

dificação ou nouo imposto substituirão a
garantia de pagamento acima mencionado.
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dc Imposto de Circulaçao de fÍercadorias serâo para
o cumprimento desta Lei PreFerên"iuI e obrigatória
nente reservadas, durante o período de financiamen
to e, atá o montante necessário atá a liquidaçáo '
mensal de cada prestação, na forma da Constituição
Federal, Atos Complementares e demais LegisIação r

em vigor e autorizado a abrir Créaito suplementarr
no corrente exe rcício.

ART.5e - Na eventualidada do Poder Executrivo, por qualquerl
motivo não puder contar com a totalidade do nrr"rá
rio para saldar seus eompromissos, fica desde já r

autorizado a contrair empréstimo bancário para a

sua c o be rt ura.

ART. 6c - Esta Lai entrará em vigor na data de sua publica-l
ção, r"vogudas as disposições em contrário.

GABINETE Dü PRtFEIT0e l9 de Setembro de 1.98I
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